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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 013/2021 
 

“INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DE EVENTOS E DATAS 

COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE 

JERÔNIMO MONTEIRO, O DIA 
MUNICIPAL “DO ESPORTE”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, faço saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL 

APROVARÁ e o Prefeito Municipal SANCIONARÁ a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 

de Jerônimo Monteiro o Dia Municipal do Esporte, a ser comemorado anualmente no 

último final de semana de abril. 

Art. 2º - O Dia Municipal “do Esporte”, integrará o calendário oficial do 

Município de Jerônimo Monteiro conforme Lei específica.  

Art. 3º - No último final de semana de abril dos anos subsequentes a esta lei, o 

Município de Jerônimo Monteiro realizará evento esportivo no Ginásio Municipal do 

Parque de Exposição com todas as modalidades esportivas existentes no município dando 

a estrutura necessária para que seja fomentado a prática do esporte e sua importância. 

Art. 4º - A municipalidade providenciará ampla divulgação do conteúdo desta Lei 

em locais e espaços para conhecimento dos munícipes.  

Art. 5º - O Prefeito Municipal regulamentará a presente lei por meio de Decreto 

Municipal. 

Art. 6º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro – ES, em 06 de maio 

de 2021. 

 
WAGNER RIBEIRO MASIOLI 

Vereador Propositor 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O Dia Internacional do Esporte para o Desenvolvimento e pela Paz é comemorado 

no dia 6 de Abril. 

Esta data comemorativa foi estabelecida durante uma Assembleia Geral da ONU 

(Organização das Nações Unidas) em 2013. 

Neste dia, o objetivo é comemorar o potencial do esporte para a educação e 

formação cívica dos cidadãos. Outras característica do esporte é a sua capacidade 

de quebrar barreiras linguísticas e culturais, incentivando uma convivência pacífica. 

Por este motivo gostaríamos de comemorar no último final de semana de abril o dia 

municipal do esporte. 

Por ser medida de relevante interesse público, solicito o apoio dos nobres pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, 06 de maio de 2021. 

 

 

 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI 
Vereador Propositor 
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